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Por fim, com fulcro no princípio da eventualidade,
pede a redução dos honorários de sucumbência e que
seja conhecido e provido o agravo retido interposto con-
tra decisão que acolheu incidente de impugnação ao
valor da causa. 

O segundo apelante, por sua vez, às f. 206/216,
aduz, em síntese, que a condenação quanto aos ônus da
sucumbência deve recair sobre o autor da ação cautelar,
ora o segundo apelado, e que tal condenação deve ter
o percentual elevado de 1 para 20% do valor da causa. 

Conheço dos recursos, porque próprios e tempes-
tivos. 

Trata-se de ação cautelar ajuizada pelo primeiro
apelante visando acautelar o direito de constituir
gravame sobre o patrimônio do segundo apelante no
que toca ao patrimônio que será recebido pelo último
em decorrência do inventário/arrolamento nº
672.06.219079-4. 

De início, conheço do agravo retido para negar-lhe
provimento, pois o valor da causa deve expressar o valor
econômico debatido, que, no caso específico dos autos,
deve refletir o montante do débito que o agravante pre-
tende ter resguardado mediante constrição no
patrimônio que será do agravado. 

Adentrando a analise das apelações, infere-se que
o autor da ação, ora primeiro apelante, expõe seu temor
de que o patrimônio do réu, ora segundo apelante, seja
dilapidado, o que impediria o recebimento de crédito
que perfaz o montante de R$2.426.559,86 (dois milhões
quatrocentos e vinte e seis mil quinhentos e cinquenta e
nove reais e oitenta e seis centavos). 

Compulsando os autos, não constato nenhum indí-
cio de intenção de dilapidação do patrimônio por parte
do demandado, tampouco foi alegada a ocorrência de
algum fato nesse sentido no bojo da peça inicial. 

Assim, em que pese existir a previsão do art. 615-A
do Código de Processo Civil de averbação da existência
de processo de execução em registros de imóveis, re-
gistro de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora
ou arresto, conforme destacado pelo próprio primeiro
apelante, não há previsão de constituição de gravame
sobre bens que ainda não foram formalizados como
patrimônio do executado em virtude de ainda constarem
como objeto de processo de inventário/arrolamento pen-
dente de conclusão. 

Sem embargo da possibilidade jurídica de ser
deferida a medida pleiteada no presente feito, apenas
com finalidade acautelatória, tal provimento de caráter
excepcional deverá estar fundamentado em provas, ou
pelo menos indícios de que exista intenção fraudulenta,
o que, como alhures já exposto, não é possível inferir no
caso em tela, afastando, portanto, o requisito do fumus
boni iuris. 

Ademais, no caso de eventual alienação fraudu-
lenta, o primeiro apelante disporá de meios próprios

para resguardar crédito eventualmente existente, o que
também rechaça a presença do requisito do periculum in
mora. 

No tocante ao segundo recurso, merece prosperar
quanto ao pedido de que a condenação recaia sobre o
autor da ação cautelar, e não o réu, haja vista que foi jul-
gada improcedente a ação. 

Todavia, no tocante ao pedido de majoração dos
honorários de sucumbência, não merece reforma o r.
decisum, pois, não obstante a qualidade dos procu-
radores cuja tese logrou êxito na demanda, sopesando a
complexidade do trabalho, o local e o tempo despendi-
do, a condenação ao pagamento de 1% sobre o valor
da causa apresenta-se em consonância com a prescrição
do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante de tais considerações, nego provimento ao
primeiro recurso e dou parcial provimento ao segundo,
apenas para determinar que a condenação ao paga-
mento de honorários de sucumbência recaia sobre o
autor da ação cautelar, e não sobre o réu. 

Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ERNANE FIDÉLIS e EDILSON FERNANDES. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO PRIMEIRO
RECURSO, DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO SEGUN-
DO RECURSO. 

. . .

Impenhorabilidade - Microempresa - Bens
necessários ou úteis às suas atividades -

Reconhecimento

Ementa: Impenhorabilidade. Microempresa. Bens
necessários ou úteis às suas atividades. Reconhecimento.

- São impenhoráveis os bens necessários ou úteis ao fun-
cionamento de microempresas, de modo a não causar
nenhum óbice ao exercício das atividades por elas
desenvolvidas.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00770022..0066..332244554411-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa - AAppeellaannttee:: BBaannccoo IIttaaúú SS..AA.. -
AAppeellaaddaa:: AAnnddrrééiiaa LLoouurrddeess AAllvveess MMEE ((MMiiccrrooeemmpprreessaa)) -
RReellaattoorr:: DDEESS.. MMAAUURRÍÍLLIIOO GGAABBRRIIEELL

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO.
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Belo Horizonte, 2 de abril de 2009. - Maurílio
Gabriel - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MAURÍLIO GABRIEL - Cuida-se de embargos
à execução interpostos por Andréia Lourdes Alves ME em
face da execução por quantia certa, com base em título
executivo extrajudicial, contra ela ajuizada pelo Banco
Itaú S.A.

Em sentença, foram julgados “parcialmente proce-
dentes os presentes embargos, para manter a penhora
apenas de 01 (um) computador, 01 (uma) impressora e
01 (um) cilindro laminador”, tornando “insubsistentes os
demais bens descritos no auto de penhora de f. 29, por
constituírem bens absolutamente impenhoráveis”.

Em consequência, a sentença condenou a “embar-
gante e embargada no percentual respectivo de 60% e
40% ao pagamento de custas e honorários advocatí-
cios”, estes arbitrados “em R$ 800,00, nos termos do
art. 20, § 4º, do CPC”.

Inconformado, o Banco Itaú S.A. interpôs recurso
de apelação afirmando que “todas as provas existentes
nos autos levam a crer que o dinheiro retirado do banco
foi justamente para aquisição dos novos materiais que
compõe a empresa”, o que os tornaria penhoráveis por
força do disposto no § 1º do art. 649 do Código de
Processo Civil.

Pondera ainda que, caso não seja “admitida a pe-
nhora dos bens da apelada”, arcará com o prejuízo
irreparável”, tendo em vista a ausência de outros bens
para garantir a dívida.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso, man-
tendo-se a penhora efetivada.

Apesar de intimada, Andréia Lourdes Alves ME não
apresentou contrarrazões.

Conheço da apelação interposta por estarem pre-
sentes os requisitos de sua admissibilidade.

Aos 25 de outubro de 2006, procedeu-se à pe-
nhora de alguns bens móveis de propriedade da execu-
tada, todos devidamente discriminados no respectivo
auto anexado, por cópia, às f. 10/11.

Na sentença prolatada nos autos dos embargos, a
referida penhora foi mantida apenas em relação a “01
(um) computador, 01 (uma) impressora e 01 (um) cilin-
dro laminador”, tendo sido desconstituída em relação
aos demais bens.

Para tanto, apegou-se a culta Juíza sentenciante no
inciso V do art. 649 do Código de Processo Civil, na
redação vigente à ocasião da penhora, que determinava
serem absolutamente impenhoráveis “os livros, as
máquinas, os utensílios e os instrumentos, necessários ou
úteis ao exercício de qualquer profissão”.

Esse dispositivo legal, com pequenas modificações,
irrelevantes para o caso, é reiterado no item V do mesmo

art. 649, na redação dada pela Lei 11.382, de 6 de
dezembro de 2006.

Sabe-se que o empresário individual é a própria
pessoa física ou natural e a sua transformação de firma
individual em pessoa jurídica é uma ficção do Direito
Tributário, devendo, por consequência, ser a ele estendi-
do o benefício da impenhorabilidade acima mencionado.

Assim, não merece qualquer censura a sentença
recorrida, por ser a apelada uma microempresa e por
serem os bens afastados da penhora evidentemente
necessários ou úteis à sua atividade normal.

Nesse sentido, é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça:

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta que
a regra geral é a da penhorabilidade dos bens das pessoas
jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação excepcional do
art. 649, inciso V, do CPC, nos casos em que os bens - alvo
da penhora - revelem-se indispensáveis à continuidade das
atividades de microempresa ou de empresa de pequeno
porte (STJ, REsp 670.126/RS, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 24.06.2008, DJ de
08.08.2008).

Esta Corte, ampliando a aplicação do artigo 649 do Código
de Processo Civil, tem reconhecido a impenhorabilidade de
bens necessários ou úteis ao funcionamento de empresas de
pequeno porte ou microempresas, de modo a não causar
nenhum óbice ao exercício das atividades por elas desen-
volvidas (STJ, REsp 946.959/RN, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 14.08.2007, DJ de
27.08.2007, p. 219).

A regra geral é a da penhorabilidade dos bens das pessoas
jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação excepcional do
artigo 649, inciso V, do CPC, nos casos em que os bens alvo
da penhora revelem-se indispensáveis à continuidade das
atividades de microempresa ou de empresa de pequeno
porte (Precedentes: REsp nº 426.410/SP, Rel. Min. Peçanha
Martins, DJU de 31.03.2006; REsp nº 749.081/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJU de 05.09.2005; REsp nº
686.581/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 25.04.05;
REsp nº 512.555/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de
24.05.2004) (STJ, REsp 755.977/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 06.03.2007, DJ de
02.04.2007, p. 237).

Sustenta, ainda, o apelante que a impenhorabili-
dade dos referidos bens estaria afastada por força do
disposto no § 1º do art. 649 do Código de Processo
Civil, que transcrevo: “A impenhorabilidade não é
oponível à cobrança do crédito concedido para a
aquisição do próprio bem”.

Esse parágrafo foi acrescido ao art. 649 pela Lei
11.382, de 6 de dezembro de 2006, que entrou em
vigor quarenta e cinco (45) dias após a sua publicação,
ocorrida no dia 7 dos mesmos mês e ano.

A sua vigência é, portanto, posterior à interposição
dos embargos à execução e à impugnação apresentada
pelo embargado, mas anterior à prolação da sentença,
que se deu em junho de 2007.
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Deveria, portanto, essa exceção à impenhorabili-
dade ter sido suscitada antes da prolação da sentença,
para, após a observância do contraditório, ser nela
examinada, na forma autorizada pelo item I do artigo
303 do Código de Processo Civil.

Todavia, assim não agiu o apelante, que simples
invocou esta regra de exceção em suas razões recursais.

A questão, portanto, caracteriza indevida e ina-
ceitável inovação recursal, desmerecendo, pois, ser
examinada.

Ademais, ainda que assim não fosse, não há, nos
autos, qualquer comprovação segura de que os bens ini-
cialmente penhorados tenham sido adquiridos com os
valores provenientes de contrato firmado pelas partes.

Com essas considerações, nego provimento à
apelação.

Custas recursais, pelo apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES TIAGO PINTO e ANTÔNIO BISPO.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

- Os juros de mora devem ser computados à razão de
0,5% até a entrada em vigor do novo Código Civil, e à
razão de 1% daí em diante. (Des. Domingos Coelho)

- V.v.: - Ação de cobrança. Previdência privada.
Aposentadoria complementar. Competência.
Legitimidade ad causam. Auxílio cesta-alimentação.
Caráter salarial. Juros de mora. 

- Tratando-se de pedido de complementação de aposen-
tadoria, que se deseja alcance também a verba relativa
ao auxílio-alimentação, a legitimidade passiva é da enti-
dade de previdência privada, não da instituição finan-
ceira que não é titular da relação de direito material. 

- Havendo previsão em cláusula de convenção coletiva
de trabalho de pagamento mensal de auxílio cesta-ali-
mentação somente a empregados em atividade, dando-
lhe caráter indenizatório, é indevida a extensão desse
benefício aos aposentados. (Des. José Flávio de Almeida) 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114455..0088..446688999933-77//000011 -
CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) BBrraaddeessccoo VViiddaa
PPrreevviiddêênncciiaa SS..AA..,, 22ºº)) BBaannccoo BBrraaddeessccoo SS..AA.. - AAppeellaaddaa::
NNoorrmmaa ddooss PPaassssooss GGrriibbeell - RReellaattoorr:: DDEESS.. DDOOMMIINNGGOOSS
CCOOEELLHHOO

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM REJEITAR
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL, VENCIDO O VOGAL. REJEITAR PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SEGUNDO APELANTE,
VENCIDO O REVISOR. DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
PRIMEIRO RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO
SEGUNDO, VENCIDO O REVISOR QUANTO A
AMBOS. 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2009. - Domingos
Coelho - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. DOMINGOS COELHO - Cuida-se de
apelações cíveis interpostas por Bradesco Vida
Previdência S.A. e Banco Bradesco S.A. em face da r.
sentença de f. 838/844, que julgou procedente o pedi-
do inicial nos autos da ação de cobrança que lhe move
Norma dos Passos Gribel. 

Irresignado, alega o primeiro apelante que a sen-
tença deferiu à recorrida uma verba de auxílio cesta-ali-
mentação que não está prevista no contrato de previ-
dência, criando um verdadeiro desequilíbrio contratual e

Ação de cobrança - Previdência privada -
Aposentadoria complementar - Competência -

Legitimidade ad causam - Auxílio cesta-alimen-
tação - Caráter salarial - Voto vencido

Ementa: Ação de cobrança. Previdência privada.
Aposentadoria complementar. Competência.
Legitimidade ad causam. Auxílio cesta-alimentação.
Caráter salarial. Juros de mora. 

- Compete à Justiça Comum o julgamento do pedido de
complementação de aposentadoria dirigido contra enti-
dade de previdência privada, quando não decorrer essa
complementação de contrato de trabalho. 

- Legitimados ao processo são os sujeitos da lide, isto é,
os titulares dos interesses em conflito. A legitimação ativa
caberá ao titular do interesse afirmado na pretensão, e a
passiva ao titular do interesse que se opõe ou resiste à
pretensão. 

- O auxílio cesta-alimentação concedido ao empregado
em atividade por força de convenção coletiva de traba-
lho tem natureza salarial, conforme definido pelo art.
457, § 1º, da CLT, devendo ser estendido aos aposenta-
dos e pensionistas, que têm o direito à complementação
de seus proventos para equiparação com os salários dos
ativos, respeitada a natureza do contrato firmado com a
entidade de previdência privada. 
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